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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 141-B, DE 2011 

(Do Sr. Weliton Prado) 
 

Altera a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, dispondo sobre a 
comercialização de energia elétrica; tendo pareceres: da Comissão de 
Defesa do Consumidor, pela aprovação deste, do de nº 966/11, 
apensado e da Emenda apresentada na Comissão, com substitutivo 
(relator: DEP. SEVERINO NINHO); e da Comissão de Minas e Energia, 
pela aprovação deste e do de nº 966/11, apensado, com substitutivo 
(relator: GLADSON CAMELI). 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; 
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I – Projeto Inicial 
 
II – Projeto Apensado: 966/11 
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III – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
− Emenda apresentada 
− Parecer do relator 
− Substitutivo oferecido pelo relator 
− Parecer da Comissão 

 
IV – Na Comissão de Minas e Energia: 

− Parecer do relator 
− Substitutivo oferecido pelo relator 
− Parecer da Comissão 
− Substitutivo adotado pela Comissão 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
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e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 
passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
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III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 
Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 
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de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 
1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 
24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 
2002, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 
com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 
contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 
as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  
II - condições de contratação livre;  
III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  
IV - instituição da convenção de comercialização;  
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  
VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  
VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 
serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 
energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  
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I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 
requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 
usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  
IV - as restrições de transmissão;  
V - o custo do deficit de energia; e  
VI - as interligações internacionais.  
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 
escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  
II - as garantias financeiras;  
III - as penalidades; e  
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 
incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 
observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 
custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 
municipal.  

 
Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 
deste artigo, disporá sobre:  

 
I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
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IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 
os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 
seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 
de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 
(três) e no máximo 15 (quinze) anos;  

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 
início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 
de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 
acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 
de 15/6/2007) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 
suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 
e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 
licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 
do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  
III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 
elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 
retificada no DOU de 19/6/2009)  
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I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 
participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  
I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  
II - proveniente de:  
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   
b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 
9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.111, de 9/12/2009) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 
uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 
do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 
previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 
o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 
esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 
neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 
permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 
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§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 
que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 
observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 
elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 
energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 
vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 
neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 
ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 966, DE 2011 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Altera a Lei 10.848, de 15 de março de 2004, dispondo sobre a 
comercialização de energia elétrica. 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 141/2011 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei acresce o §10 ao Art. 1º da lei 10.848, de 
15 de março de 2004. 

Art. 2º. O Art. 1º da lei 10.848, de 15 de março de 2004, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §10: 

“Art.1º.............................................................                  
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....................................................................... 

§10. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
geração, de distribuição e de comercialização de energia elétrica deverão 
disponibilizar, por meio eletrônico e/ou demais meios de comunicação, 
informações acessíveis aos consumidores sobre o número de vezes, os 
horários de início e término e os locais das interrupções de energia elétrica e 
suas razões.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A linha argumentativa do presente projeto, é de grande 
valia ressaltar a redação constante no Art. 21, XII, “b” da Constituição 
Federal: 

“Art. 21. Compete à União: 
....................................................................... 
.......................................................................                        
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão: 
....................................................................... 
....................................................................... 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 

aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;” 

Nota-se que é competência da União os serviços de energia 
elétrica, sendo o Congresso Nacional competente para regulamentar tal 
serviço. Resta nítida assim a preservação de competência de iniciativa 
constitucional. 

No tocante ao setor de energia elétrica o direito do 
consumidor sempre foi de grande polêmica. Os recentes apagões ocorridos 
com a interrupção de energia elétrica em diversos pontos do País, geraram 
graves prejuízos aos usuários. 

O fenômeno da interrupção de energia atinge diversas 
áreas, desde os hospitais, comércio até as residências dos cidadãos, portanto 
quem arca com esse ônus tem o direito de ter total ciência do número de 
vezes, dos horários de início e término, dos locais e das razões das quedas de 
energia elétrica. Somente munido de tais dados, os consumidores estão em 
condição jurídica de postular, administrativa ou judicialmente, a devida 
reparação. 

Melhor do que esperar que órgãos do Ministério Público 
tenham de zelar por interesses sociais difusos, é dotar os cidadãos de 
instrumentos legais para assegurá-los. 
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O princípio da continuidade dos serviços públicos deve ser 
aplicado nas relações jurídicas estabelecidas entre consumidores e 
prestadores de serviços públicos sempre que tais serviços sejam tidos como 
essenciais para o convívio do indivíduo em sociedade. 

Nas relações de consumo, o serviço público deve ser 
adequado, eficiente, seguro e, na hipótese de tratar-se de serviço essencial, 
contínuo. Entendemos ser a energia elétrica, na atualidade, um bem 
essencial à população, constituindo-se serviço público indispensável, razão 
pela qual a ela devem ser aplicadas as regras relacionadas ao princípio da 
continuidade, bem como as regras estabelecidas no Código de Defesa do 
Consumidor.  

A interrupção sem aviso prévio e sem razões é um ato 
descabido da concessionária, uma vez que o interesse privado da 
concessionária de energia elétrica não pode preponderar sobre o princípio 
constitucional da dignidade humana, razão pela qual a suspensão do serviço 
deve ser coibida pelo poder público. 

Com a apresentação desta justificação, pelos fundamentos 
jurídicos do projeto, mas, sobretudo pelo seu conteúdo social, esperamos o 
apoio de nossos ilustres Pares para transformá-lo em norma jurídica. 

Sala das sessões, em 11 de abril de 2011. 

ROMERO RODRIGUES 

Deputado Federal 

PSDB-PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

..................................................................................................................................................................................... 

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
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II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
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XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 
de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 
1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 
24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 
2002, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 
com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 
contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 
as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  
II - condições de contratação livre;  
III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  
IV - instituição da convenção de comercialização;  
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V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 
intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 
de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 
serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 
energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  
I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 
usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  
IV - as restrições de transmissão;  
V - o custo do deficit de energia; e  
VI - as interligações internacionais.  
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 
escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  
II - as garantias financeiras;  
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III - as penalidades; e  
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 
incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 
observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 
custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 
municipal.  

 
Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 
deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  
§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 

seguintes modalidades contratuais:  
I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 
de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 
(três) e no máximo 15 (quinze) anos;  
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III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 
início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 
de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 
acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 
de 15/6/2007) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 
suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 
e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 
licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 
do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  
III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 
elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, 
retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 
participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 
§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  
I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  
II - proveniente de:  
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   
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b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 
9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.111, de 9/12/2009) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 
uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 
do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 
previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 
o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 
esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 
neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 
permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 
que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 
observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 
elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 
energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 
vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 
neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 
ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

EMENDA Nº 1 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
 Acresce-se à justificação do projeto de lei a seguinte redação, que passa a 
ser o primeiro parágrafo, mantendo-se na sequência os demais: 
 
 

“JUSTIFICAÇÃO  
 O presente projeto de lei é oriundo da 
proposição do Ex- deputado federal Jairo 
Paes De Lira que tramitou com o número 
6676/2009 e foi arquivada no fim da 53º 
legislatura.…...................................................
................” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A finalidade da presente emenda é a de preservar o nome do parlamentar que 
propôs  o projeto original que altera a lei 10.848, de 15 de março de 2004, dispondo 
sobre a comercialização de energia elétrica, obrigando as concessionárias a 
informarem sobre as quedas de energia diariamente por meio eletrônico, cuja 
iniciativa merece ser ressaltada e também por se tratar de importante matéria que 
certamente irá acrescentar mais benefícios ao consumidor. 

 
Sala das Comissões, em 29 de março de 2011. 

 
 
WELITON PRADO 
Deputado Federal - PT/MG 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 141, de 2011, do Deputado Weliton Prado, 

propõe acrescentar parágrafo ao art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

obrigando as empresas que atuam na geração, distribuição e comercialização de 

energia elétrica a informarem ao consumidor as datas e horários das interrupções no 

fornecimento de energia. 

O próprio autor ofereceu emenda para incluir em sua 

justificativa um parágrafo introdutório fazendo menção ao Sr. Jairo Paes de Lira, que 

foi Deputado Federal na 53º Legislatura, como sendo o autor original da proposta em 

projeto oferecido em 2009. 
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O Projeto de Lei nº 966, de 2011, do Deputado Romero 

Rodrigues, apenso, traz proposta idêntica ao do principal, propondo alteração da Lei 

nº 10.848, de 2004, com inclusão de parágrafo no art. 1º, com ligeira modificação na 

redação do dispositivo a ser incluído. 

Cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, analisar 

a questão no que se refere a proteção do consumidor e ao equilíbrio nas relações de 

consumo. 

II - VOTO DO RELATOR 
O projeto em comento merece nossa atenção por tratar de 

assunto de grande interesse não somente ao consumidor individualmente 
considerado, mas também à sociedade como um todo, tendo em vista os efeitos 
nocivos que terminam acontecendo quando ocorre interrupção nos serviços de 
energia elétrica. 

Concordamos com o autor em sua justificativa, quando 
menciona o fato de que é melhor o consumidor ter em mãos uma prova de seu 
direito, representado por um relatório da prestadora de serviço sobre as datas e 
horários da interrupção no fornecimento da energia, para poder fazer valer seus 
direitos, do que ficar aguardando uma ação coletiva de algum órgão governamental 
ou de defesa do consumidor. 

Apenas, no intuito de colaborar com a proposta em relato, 
oferecemos Substitutivo para acrescentar dispositivo de punição em caso de 
descumprimento da nova norma e para que a nova determinação legal seja incluída 
na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, ao invés da Lei nº 10.848, de 2004, 
como sugerida na proposta em análise, pois consideramos que a nova disposição 
legal tem seu objeto mais sintonizado com o escopo da Lei 8.987/1995. 

De qualquer forma, é bom lembrar o consumidor é quem paga 
a conta final de todo o sistema de geração, distribuição e comercialização de energia 
elétrica. Desse modo é claro que tem o direito de ser informado sobre qualquer 
problema que ocorra em qualquer dos níveis citados que venha a afetar a oferta do 
serviço. 
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Além disso, o Código de Defesa do Consumidor assegura o 
direito do consumidor de agir contra qualquer dos fornecedores na cadeia de oferta 
de algum produto ou serviço. 

No caso em questão, para maior facilidade de acesso ao 
consumidor, acreditamos que é mais produtivo determinar que a obrigação de 
informar sobre as interrupções deve ficar a cargo da empresa que cobra a fatura do 
consumidor, normalmente a concessionária do serviço. No entanto, essa mesma 
concessionária deverá ser obrigada a informar a origem do problema, 
independentemente de ter ou não dado causa ao mesmo. 

Finalmente, não acreditamos que haja grande aumento de 

custo ou impacto nos sistemas de informação das empresas a obrigação de informar 

as datas, horários e motivos das interrupções ao consumidor, especialmente porque, 

pelo óbvio, é claro que estas empresas já possuem essas informações em seus 

bancos de dados. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

141, de 2011, de seu Apenso e da Emenda nº 01/2011, na forma do Substitutivo 

anexo. 

Sala da Comissão, em 08 de Agosto  de 2012. 

Deputado SEVERINO NINHO 

Relator 
  

 
 

SUBSTUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 141, DE 2011  

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que “dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previstos no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 7º-B e 7º- C: 
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“Art. 7º-B. O fornecedor de energia elétrica responsável pela 

emissão da fatura de cobrança ao consumidor final é obrigado a informar, por meio 

de seu site na rede mundial de computadores - internet, os locais, o número de 

vezes, os horários de início e término, e os motivos apurados das interrupções de 

energia elétrica. 

§ 1º A informação mencionada no caput deve ser 

disponibilizada ao público no máximo em 15 dias após a ocorrência da interrupção. 

§ 2º O informação deve ser disponibilizada na forma 

mencionada no caput, independentemente de a origem do problema ter sido 

causado na geração, distribuição ou comercialização do serviço. 

§ 3º Todas as entidades envolvidas no processo de geração, 
distribuição e comercialização de energia elétrica são responsáveis solidárias 
perante o consumidor e estão obrigadas a fornecer os dados necessários para que a 
informação mencionada no caput seja disponibilizada ao consumidor. 

§ 4º A obrigação determinada no caput não exclui a obrigação, 

disposta em outros diplomas legais, de informar o consumidor sobre problema 

semelhante, especialmente quando referentes a interrupções previstas.”  

 “Art. 7º-C. O não cumprimento do estabelecido nesta lei 

referente aos direitos do consumidor sujeita a empresa infratora às sanções 

previstas na lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras cabíveis 

de acordo com a legislação em vigor.”  

Art. 4° Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dia s a contar da 

data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 08 de Agosto de 2012. 

Deputado SEVERINO NINHO 

Relator 

 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 141/2011, a Emenda 1/2011 da CDC e o PL 
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966/2011, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Severino 
Ninho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos Araújo - 
Presidente; Felipe Bornier, Eli Correa Filho e Roberto Teixeira - Vice-Presidentes; Aníbal 
Gomes, Aureo, Chico Lopes, Fernando Coelho Filho, Francisco Chagas, Henrique Oliveira, 
Ivan Valente, José Chaves, Júlio Delgado, Paulo Wagner, Reguffe, Ricardo Izar, Severino 
Ninho, Nelson Marchezan Junior, Nilda Gondim e Weliton Prado. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2013. 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO  
Presidente 

27



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 141/2011 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que pretende alterar a Lei nº 10.848, 

de 15 de março de 2004, com a finalidade de exigir que as concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, distribuição e comercialização de energia 

elétrica informem aos consumidores, por meio eletrônico, sobre as interrupções na 

prestação dos serviços. 

Em sua justificação, o autor, ilustre Deputado Weliton Prado, 

destaca os prejuízos decorrentes das interrupções do fornecimento de energia 

elétrica e avalia que somente de posse dos dados relativos a esses eventos os 

consumidores estarão aptos a postular, administrativa ou judicialmente, a devida 

reparação. 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nº 966, de 2011, de 

autoria do insigne Deputado Romero Rodrigues, que possui o mesmo objetivo da 

proposição principal. 

A matéria, que tramita em regime ordinário, está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuída para exame das de 

Defesa do Consumidor (CDC), Minas e Energia (CME) e Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC). 

A Comissão de Defesa do Consumidor foi a primeira a 

pronunciar-se, aprovando os projetos, nos termos do substitutivo apresentado pelo 

relator, cuja principal inovação é o acréscimo de dispositivo que prevê a punição em 

caso de descumprimento das novas regras. Também propõe que o objeto dos 

projetos em causa seja incluído na Lei nº 8.987, de 1995, e não na Lei nº 10.848, de 

2004, como originalmente proposto. 

Nesta Comissão de Minas e Energia, no decurso do prazo 

regimental, não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
A Lei nº 8.987, de 1995, estabelece que toda concessão ou 

permissão pressupõe a prestação de serviço adequado aos usuários, incluindo entre 

os requisitos do serviço adequado a sua continuidade. 
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Por conseguinte, entendemos que as proposições em exame 

são meritórias e oportunas quando buscam tornar acessíveis ao consumidor de 

energia elétrica as informações sobre as interrupções no fornecimento. Dessa 

maneira, o usuário poderá avaliar a qualidade na prestação dos serviços pelos 

agentes do setor elétrico e, quando for o caso, adotar as medidas que considerar 

apropriadas para defesa de seus direitos. 

Concordamos com o entendimento da Comissão de Defesa do 

Consumidor de que é necessário estipular as sanções aplicáveis em caso de 

descumprimento da determinação contida nos projetos. Também acreditamos 

pertinente a sugestão para que a medida seja incluída na Lei nº 8.987, de 1995, uma 

vez que é este diploma legal que trata do regime de prestação dos serviços públicos. 

Todavia, julgamos pertinente realizar alguns ajustes no 

substitutivo proposto por aquela diligente Comissão, especialmente a exclusão das 

comercializadoras e a inclusão das transmissoras na relação das empresas que 

devem prestar as informações relativas às interrupções. Isso porque são as 

geradoras, transmissoras e distribuidoras que operam instalações elétricas 

vinculadas à prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica. 

Assim, optamos pela apresentação de substitutivo, cujo teor aproxima-se do 

proposto pela CDC. 

Por todo exposto, votamos pela APROVAÇÃO  dos Projetos de 

Lei nos 141, de 2011, e 966, de 2011, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2013. 
 
 

Deputado GLADSON CAMELI 
Relator 

 

SUBSTUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 141, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que “dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previstos no art. 175 da Constituição Federal, e dá 
outras providências”. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 7º-B e 7º- C: 

“Art. 7º-B. O fornecedor de energia elétrica responsável 

pela emissão da fatura de cobrança ao consumidor final é 

obrigado a informar, por meio de seu sítio na rede mundial de 

computadores, os locais, o número de vezes, os horários de 

início e término, e os motivos apurados das interrupções de 

energia elétrica. 

§ 1º A informação mencionada no caput deve ser 

disponibilizada ao público no máximo em 15 dias após a 

ocorrência da interrupção. 

§ 2º A informação deve ser disponibilizada na forma 

mencionada no caput, independentemente de a origem do 

problema ter sido causado na geração, transmissão ou 

distribuição de energia elétrica. 

§ 3º Todas as entidades envolvidas no processo de 

geração, transmissão e distribuição de energia elétrica são 

responsáveis solidárias perante o consumidor e estão 

obrigadas a fornecer os dados necessários para que a 

informação mencionada no caput seja disponibilizada ao 

consumidor. 

§ 4º A obrigação determinada no caput não exclui a 

obrigação, disposta em outros diplomas legais, de informar o 

consumidor sobre problema semelhante, especialmente 

quando referente a interrupções previstas.” 

“Art. 7º-C. O não cumprimento do estabelecido nesta lei 

referente aos direitos do consumidor sujeita a empresa infratora 

às sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a 

legislação em vigor.” 
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Art. 2° Esta lei entra em vigor em noventa dias a c ontar da data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2013. 
 
 

Deputado GLADSON CAMELI 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

  
A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada hoje, 

aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 141/2011 e o Projeto de Lei nº 966/2011, 
apensado, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gladson 
Cameli.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo da Fonte - Presidente, Luiz Argôlo, José Rocha e Marcos Montes - 
Vice-Presidentes, Aracely de Paula, Arnaldo Jardim, Bernardo Santana de 
Vasconcellos, Camilo Cola, César Halum, Dudimar Paxiuba, Fátima Pelaes, 
Fernando Jordão, Gabriel Guimarães, Gladson Cameli, Guilherme Mussi, Luiz 
Alberto, Rodrigo de Castro, Ronaldo Benedet, Rose de Freitas, Sandes Júnior, 
Wandenkolk Gonçalves, Weliton Prado, Eliene Lima, José Otávio Germano, Marcio 
Junqueira, Nelson Meurer, Valmir Assunção e Vitor Penido.  

  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA  

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA  

SUBSTUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 141, DE 2011 

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que “dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previstos no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências”. 

  

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 7º-B e 7º- C: 

  

“Art. 7º-B. O fornecedor de energia elétrica responsável 
pela emissão da fatura de cobrança ao consumidor final é 
obrigado a informar, por meio de seu sítio na rede mundial de 
computadores, os locais, o número de vezes, os horários de 
início e término, e os motivos apurados das interrupções de 
energia elétrica. 

§ 1º A informação mencionada no caput deve ser 
disponibilizada ao público no máximo em 15 dias após a 
ocorrência da interrupção. 

§ 2º A informação deve ser disponibilizada na forma 
mencionada no caput, independentemente de a origem do 
problema ter sido causado na geração, transmissão ou 
distribuição de energia elétrica. 

§ 3º Todas as entidades envolvidas no processo de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica são 
responsáveis solidárias perante o consumidor e estão 
obrigadas a fornecer os dados necessários para que a 
informação mencionada no caput seja disponibilizada ao 
consumidor. 

§ 4º A obrigação determinada no caput não exclui a 
obrigação, disposta em outros diplomas legais, de informar o 
consumidor sobre problema semelhante, especialmente 
quando referente a interrupções previstas.” 

“Art. 7º-C. O não cumprimento do estabelecido nesta lei 
referente aos direitos do consumidor sujeita a empresa infratora 
às sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a 
legislação em vigor.” 

  

Art. 2° Esta lei entra em vigor em noventa dias a c ontar da data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2013. 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE  
Presidente 
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